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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br

Terça-feira, 07 de janeiro de 2025
Ano IV | Edição nº 456
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 018/2025
De 6 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
GESTORES  DE  CONVÊNIO  -
F U N D O  M U N I C I P A L  D E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  Designar  os  srs.  Higino Jerônimo da

Rosa Junior - Encarregado de Controle Interno, portador
do  RG.  32.242.704-6  e  CPF.  288.639.868-35  e  Pedro
Henrique de Carvalho Silva Alonso – Sec. de Finanças,
portador do RG. nº. 39.442.294-6 e CPF. 374.760.818-38,
para exercer a função de Gestor do Fundo Municipal de
Assistência  Social  –  CNPJ.  17.671.169/0001-76,  com  as
seguintes atribuições:

§ Único: São atribuições do Gestor do Fundo Municipal
de Assistência Social:

I  –  Gerir  o  Fundo Municipal  de Assistência  Social  e
estabelecer  políticas  de  aplicação  dos  recursos,  em
conjunto com o Conselho Municipal de Assistência Social;

II  –  Submeter  ao Conselho Municipal  de Assistência
Social  o  plano  de  aplicação  a  cargo  do  Fundo,  em
consonância  com  o  Plano  Plurianual  e  com  a  lei  de
Diretrizes Orçamentárias;

III – acompanhar, avaliar e viabilizar a realização das
ações previstas ao Plano Plurianual de Assistência social;

IV  –  Após  fiscalização  e  aprovação  pelo  Conselho  de
Assistência  Social  do  Município,  firmar  convênios  e
contratos referentes a recursos que serão administrados
pelo Fundo;

V  –  Expedir  assinar  os  documentos  necessários  às
execuções das despesas juntamente com os responsáveis
pelo Setor de Contabilidade e Tesouraria do Município;

VI – Movimentar recursos destinados ao atendimento;
VII – Apresentar ao CMAS os critérios utilizados para o

repasse de verbas do FMAS as instituições governamentais
e não governamentais por ele subvencionados através de
convênio e contratos;

VIII  – Ordenar empenhos e autorizar os pagamentos
das despesas do Fundo Municipal de Assistência Social –
FMAS;

IX – Submeter ao Conselho Municipal de Assistência
Social as demonstrações, mensais da receita e despesa do
Fundo;

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 6 de janeiro
de 2025.

ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 019/2025 =

De 6 de janeiro de 2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
RESPONSÁVEIS  POR  SERVIÇOS
BANCÁRIOS  DO  MUNICÍPIO.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  Designar  a servidora Maria Isabel de

Oliveira  Muniz  –  Tesoureira,  portador  do  RG.  nº.
16.168.352-6,  para  executar  os  serviços  on-line  de
transferências,  extratos  e  pagamentos,  das  contas
bancárias movimentadas pela Prefeitura de Sete Barras -
CNPJ. 46.587.275/0001-74, em conjunto com os srs. Higino
Jerônimo  da  Rosa  Junior  -  Encarregado  de  Controle
Interno ,  portador  do  RG.  32.242.704-6  e  CPF.
288.639.868-35  e  Pedro  Henrique  Carvalho  Silva
Alonso  –  Sec.  de  Finanças,  portador  do  RG.  nº
36.442.294-6 e CPF. 374.760.818-38 e

§ Único - A designação de que trata o caput o artigo 1º,
será por tempo indeterminado.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 6 de janeiro
de 2025.

ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 020/2025.

De 6 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE
RESPONSÁVEIS  PELOS  SERVIÇOS
B A N C Á R I O S  D O  F U N D O
MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º  -  Designar  a servidora Maria Isabel de

Oliveira  Muniz  –  Tesoureira,  portador  do  RG.  nº.
16.168.352-6,  para  executar  os  serviços  on-line  de
transferências,  extratos  e  pagamentos,  das  contas
bancárias movimentadas pelo Fundo Municipal de Saúde -
CNPJ. 12.084.397/0001-26, em conjunto com os srs. Higino
Jerônimo  da  Rosa  Junior  -  Encarregado  de  Controle
Interno ,  portador  do  RG.  32.242.704-6  e  CPF.
288.639.868-35 e Paulo de Oliveira Rocha, portador do
RG.  35.419.716-2  e  CPF.  224.822.638-16,  Secretário
Municipal  de  Saúde.

§ Único - A designação de que trata o caput o artigo 1º,
será por tempo indeterminado.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 6 de janeiro
de 2025.

ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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